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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

\ DUQUE Pt CAXIAS/

CaMARD MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI N5 80 , DE 10 DE MAIO DE 1976.

EMENTA: Denomina rua Adolpho Alves da

Silva a atual rua 32,

A câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu promul

go, de acordo com o § 4®, do art. 193, da Constituição do Estado do Rio

de Janeiro, a seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a denominar-se rua Pastor Adolpho Alves da

Silva a atual rua 32, no loteamento SanfAna do Pilar, em Jardim Primave-

ra, 29 Distrito do Município,

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

câmara Municipal de Duque de Caxias, 10 de maio de 1976.

LUÍS BRAZ DE LÜNA
Presidente


